
DECRETO LEGISLATIVO Nº 3702  /2024  .  

CONCEDE  “TÍTULO  DE  CIDADANIA  CACHOEIRENSE”  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CACHOEIRO  DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art.  1º  –  Fica  concedido  “Título  de  Cidadania
Cachoeirense”, nos termos da Resolução 008/1997 a:

AMÓS NOGUEIRA TORRES 

AUGUSTO BERNARDES DE PINHO 

CLARICE DE CARVALHO MONTEIRO 

DEVAIR REIS DA SILVA 

1º SARG. HENRIQUE VON MÜHLEN 

JOÃO TORQUATO DE LIRA FILHO 

LAURO OTÁVIO DA MOTTA MARQUES 

PR. MARCOS JOSÉ DE JESUS KLEIN 

PABLO RESENDE RIBEIRO 

RONALDO GONÇALVES DA COSTA 

ROZILENE MACHADO ALVES ABREU 

SHAIRA SANTOS CADE 

SUELY RÉGIA DE FREITAS 

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 04 de abril de 2024. 

BRÁS ZAGOTTO

Vereador - Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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